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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º - Esta lei estabelece normas gerais, no âmbito da legis-
lação municipal, sobre cultura e modalidades de sua manifes-
tação, contribuindo para a difusão da cultura popular da Cidade 
de São Paulo.
Art. 2º Cultura para fins desta lei, abrange manifestações ar-
tísticas em geral, realizadas em espaços fechados ou abertos, 
privado ou público, em veículo aberto ou nas ruas e praças 
públicas, com ingresso pago ou gratuito, com ou sem remune-
ração espontânea paga ao artista a título de doação após ou 
durante a apresentação, incluindo todo e qualquer tipo de arte: 
artes cênicas, mediante representação teatral, récita, recital, 
verbalização, declamação ou cantata de teso, representação 
por mímica, inclusive a estátuas vivas; artes circenses em geral 
abrangendo a arte os palhaços, mágicos, malabarismo, saltos 
mortais no chão ou em trapézios; artes marciais; desenho, ca-
ricatura; espetáculo ou apresentação de música, erudita ou po-
pular, vocal ou instrumental; dança em qualquer de suas formas 
de apresentação, em palco fechado ou coberto, ao ar livre ou 
nas ruas e praças pública; lutas de exibição, inclusive capoeira; 
poesia poetada, jogos poéticos desafios poéticos, poesia de 
cordel, improvisação e repentistas.
Parágrafo único. Todas as manifestação artísticas referidas no 
caput deste artigo, visa a valorização das atividades praticadas 
pelos chamados artistas de rua inclusive as performances 
instantâneas em sinais públicos, ou em cruzamentos de vias 
públicas, a quem as autoridades federais, estaduais distritais 
e municipais não poderão estabelecer qualquer tipo de cerce-
amento, restrição de uso, censura à liberdade de expressão e 
proibição de receber, contribuições em dinheiro doadas espon-
taneamente por quem assim o fizer ou desejar fazê-lo, sendo 
vedada qualquer espécie de repressão policial das mencionadas 
esferas de governo.
Art. 3º. A livre manifestação destes artistas objetiva incentivar 
o desenvolvimento artístico, do indivíduo, além de ser fonte 
alternativa de trabalho e renda, visando gerar oportunidade de 
serem conhecidos e contratados por empresas que desejarem 
exibir suas mensagens de propaganda em roupas, cartazes ou 
falas veiculadas pelos artistas de rua, em de espaços fora das 
ruas, através de outros canais de comunicação.
Art. 4º - a não observância desta lei, implicará em nulidade do 
ato pelo servidor praticado, além ser este agente penalizado no 
que prescrever o artigo 37 Parágrafo 6º da Constituição Federal
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Sala das sessões. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00281/2011 do Vereador Marco Au-
rélio Cunha (DEM)
“Dispõe sobre o fornecimento de informações oficiais sobre zo-
neamento urbano em formato digital para publicação em meios 
digitais no Município de São Paulo, e dá outras providencias.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º As pessoas jurídicas de direito público ou privado po-
derão obter em formato eletrônico informações sobre a zona e 
a classificação da via a partir do endereçamento de cada imóvel 
para publicação em meios digitais no Município de São Paulo.
Art. 2º As informações serão fornecidas em formatos reconhe-
cidos por qualquer sistema operacional.
Parágrafo único. No caso de não haver arquivo compatível, os 
dados serão fornecidos em pelo menos duas versões diferentes.
Art. 3º As informações serão fornecidas de forma organizada 
com base em lógica temática, desvinculada do organograma 
administrativo.
Art. 4º A mídia a ser utilizada como suporte dessas informações 
será escolhida com base em critério técnico de maior compa-
tibilidade e melhor custo, e de forma a garantir amplo acesso 
ao público.
Art. 5º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 
(sessenta) dias.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00282/2011 do Vereador Aurélio 
Miguel (PR)
“”Determina a priorização do uso de métodos construtivos e 
recursos ecológicos que especifica na construção dos Centros 
Educacionais Unificados – CEU´s no município de São Paulo, e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:
Art. 1º A construção de instalações destinadas a abrigar Centros 
Educacionais Unificados – CEU’s no Município de São Paulo 
utilizará prioritariamente materiais construtivos produzidos a 
partir de metodologias que reduzam os impactos sobre o meio 
ambiente, dispositivos que otimizem a utilização dos recursos 
naturais e mecanismos que propiciem maio eficiência no con-
sumo de energia.
Art. 2º Sem prejuízo de outros surgidos com a evolução da 
técnica, os edifícios que forem destinados a abrigar os Centros 
Educacionais Unificados – CEUs deverão ser projetados e cons-
truídos com os seguintes elementos:
I – sistema de aproveitamento de água de chuva: consiste na 
captação, tratamento e armazenamento das águas pluviais para 
fins não potáveis;
II – telhados verdes: são áreas verdes plantadas nas coberturas 
das edificações, possuindo grama e/ou arbustos, que funcio-
narão como isolantes térmicos e serão abastecidos por águas 
pluviais;
III – sistema de células fotovoltaicas: destinados a promover a 
transformação direita da luz solar em energia elétrica, através 
de painéis conversores de materiais semicondutores, para suprir 
ao menos parte do consumo diário do prédio;
IV – sistema de aquecimento de água através de energia solar, 
que utilizam a energia elétrica da edificação.
Art. 3º O Poder Público deverá priorizar o emprego de outros 
materiais construtivos ecológicos sempre que o preço destes 
seja inferior, igual ou até 10% (dez por cento) maior que o 
custo do material tradicional.
§ 1º Quando houver material construtivo ecológico similar 
ao tradicional, o projeto de construção elaborado pelo Poder 
Público para instalações destinadas a sediar CEU´s deverá obri-
gatoriamente realizar Mapa Comparativo de Preços.
§ 2º Os projetos, orçamentos e demais especificações técnicas 
devem adaptar-se ao disposto nesta Lei, ainda que em fase de 
contratação, autorizado o aditamento contratual nos limites 
impostos pela Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações.
Art. 4º A implantação dos equipamentos, instalações ou sis-
temas mencionados nesta Lei em edificações já existentes será 
realizada segundo critério de conveniência e oportunidade da 
administração pública, assim como da viabilidade técnica e 
financeira.
Art. 5º As edificações construídas na forma desta Lei receberão 
placas de informação de fácil leitura, a serem instaladas em 
local de trânsito costumeiro, com a descrição das suas caracte-
rísticas ambientais.
Art. 6º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 
120 (cento e vinte) dias.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas todas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”

PROJETO DE LEI 01-00283/2011 do Vereador Aurélio 
Miguel (PR)
“Dispõe sobre normas gerais para a prestação de contas em 
convênios destinados à execução descentralizada de pro-
gramas sociais municipais nas áreas de saúde, assistência 
social, educação, cultura e desporto com transferência de 
cultura e desporto com transferência de recursos financeiros da 
Administração Pública no Município de São Paulo, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE:
Art. 1º A presente lei dispõe sobre normas gerais para a reali-
zação de convênios destinados à execução descentralizada de 
programas sociais municipais nas áreas de saúde, assistência 
social, educação, cultura e desporto com transferência de 
recursos financeiros da Administração Pública no Município de 
São Paulo.
Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, considera-se convênio o 
acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a 
transferência de recursos financeiros de dotações consignadas 
no orçamento municipal e que tenha como partícipe, de um 
lado, órgão ou entidade da administração pública municipal, di-
reta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da adminis-
tração pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo, 
ou entidades privadas, visando a execução de programa de 
governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, 
aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime 
de mútua cooperação.
Art. 3º. A celebração de convênios com órgão da administração 
pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo so-
mente se efetivará para entes federativos que comprovem 
dispor de condições para consecução do objeto do programa 
de trabalho relativo à ação e desenvolvam programas próprios 
idênticos ou assemelhados.
Art.4º A realização de convênios deverá pautar-se pelo princípio 
da impessoalidade, sem prejuízo de outros atinentes à Adminis-
tração Pública.
Art. 5º Todos os atos relativos à realização dos convênios de 
que trata esta lei deverão ser devidamente motivados e publi-
cados no portal eletrônico.
Art. 6º Os critérios para a realização dos convênios de que 
tratam a presente Lei deverão ser objetivos e previamente esta-
belecidos em regulamento pelo Executivo.
Art. 7º Os convênios serão realizados com base em projeto 
prévio apresentado pelo particular interessado, com as altera-
ções eventualmente solicitadas pelo Poder Público.
Art. 8º Não serão exigidos prévia contrapartida pecuniária ou 
prestação de contas antecipada nos convênios para a reali-
zação de eventos para a liberação de recursos.
Art. 9º É vedada a contratação, pela Entidade Convenente, de 
pessoas jurídicas de qualquer natureza, assim como Coopera-
tivas, com a finalidade de fornecimento de mão de obra, para 
a consecução das atividades fim do Convenente, na operacio-
nalização dos Convênios, independentemente de sua duração.
Art. 10 A aquisição de bens patrimoniais com recursos orça-
mentários advindos de repasse deverá ser expressamente pre-
vista nos Editais de Chamamento Público e nos subsequentes 
Termos de Convênio, quando o seu objeto assim o exigir.
Art. 11 É vedada a celebração de convênio:
I – com quem estiver em mora, inclusive com relação a pres-
tação de contas, inadimplente com outro convênio ou não es-
teja em situação de regularidade para com o Município ou com 
entidade da administração pública municipal indireta;
II – com quem estiver inscrito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN MUNICIPAL;
III – com entidade privada que tenha como dirigente:
a) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do 
Ministério Público e do Tribunal de Contas, de qualquer esfera 
de governo, bem como seus respectivos cônjuges, compa-
nheiros, ascendentes ou descendentes;
b) servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, 
bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, ascen-
dentes ou descendentes.
§ 1º. A comprovação de não-incidência nas vedações dos in-
cisos I e II do “caput” deste artigo deverá ser realizada quando 
da celebração do convênio e seus respectivos aditamentos, 
se houver, e quando da liberação de cada parcela de recursos 
envolvidos.
§ 2º, Quando o aditamento não implicar liberação, pelo con-
cedente, de recursos adicionais aos previstos no convênio, a 
comprovação de que trata o § 2º deste artigo poderá ser dis-
pensada, a critério do concedente.
§ 3º O Executivo estabelecerá a forma de comprovação da 
regularidade fiscal.
Art. 12 As despesas com a execução desta Resolução correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 13 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, Às Comissões competentes.”
PROJETO DE RESOLUÇÃO 03-00009/2011 da Mesa Dire-
tora
“Dispõe sobre o Calendário Anual de Aniversário de Criação 
dos Municípios Paulistas, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo RESOLVE:
Art. 1º A Câmara Municipal organizará e disponibilizará o 
Calendário Anual de Aniversário de Criação dos Municípios 
Paulistas.
Art. 2º No início de cada mês será encaminhada aos Vereadores 
lista com a relação das datas de aniversário de criação dos 
Municípios paulistas.
§ 1º Em fevereiro, março, abril, agosto, setembro e outubro, será 
encaminhada a lista do mês subseqüente.
§ 2º Em maio, serão encaminhadas as listas de junho, julho e 
agosto.
§ 3º Em novembro, serão encaminhadas as listas de dezembro, 
janeiro e fevereiro.
§ 4º Em janeiro do início de cada Legislatura, serão encami-
nhadas as listas de janeiro e fevereiro.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Resolução 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Resolução nº 4, de 18 de abril de 1983.

Sala das Sessões, de junho de 2011. Às Comissões 
competentes.”SECRETARIA DAS COMISSÕES – SGP.1
EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO PROCESSO LE-
GISLATIVO – SGP.12

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
A Comissão de Finanças e Orçamento convida o público a 
participar de Audiências Públicas sobre o Projeto de Lei nº 
183/11, de autoria do Executivo, que “Dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2012.”, nas datas, locais e 
horários abaixo:
Data: 10/06/11
Horário: 13:00 às 15:00 h
Audiência Pública Temática
Trânsito, Transportes, SPTrans, CET (nova audiência)
2ª Audiência Pública Geral
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão.
Local: Auditório Prestes Maia, 1º Andar.

A COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE CONVIDA O PÚBLICO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE REALIZARÁ:
Data: 08/06/11
Horário: 10:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
Tema: “Tombamento e Preservação da Chácara da Fonte no 
Morro do Querosene”

A COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE CONVIDA O PÚBLICO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE REALIZARÁ E QUE TERÁ 
COMO OBJETO AS MATÉRIAS ABAIXO ESPECIFICADAS:
Data: 08/06/2011
Horário: 12:00 h
Local: Plenário 1º de Maio – Câmara Municipal de São Paulo – 
Viaduto Jacareí n.º 100 - 1º andar
1ª Audiência Pública aos PLs:
1) PL 174/10 - Ver. Gilson Barreto - Dispõe sobre a implantação 
de coleta seletiva de lixo em condomínios residenciais do Muni-
cípio de São Paulo e dá outras providências.
2) PL 266/10 - Ver. Dalton Silvano - Dispõe sobre as normas ge-
rais locais relativas à coleta seletiva de lâmpadas fluorescentes 
na cidade de São Paulo, e dá outras providências.
3) PL 357/10 - Ver. Dalton Silvano - Estabelece novos parâme-
tros de emissão de gases para aprovação de veículos antigos na 
inspeção veicular da Cidade de São Paulo.
4) PL 475/08 - Ver. Aurélio Nomura - Institui o Programa de 
Reciclagem, Reutilização ou Reaproveitamento de Garrafas de 
Tereftalato de Polietileno (PET) ou plásticas em geral através 
das empresas produtoras, distribuidoras e envasadoras, no mu-
nicípio de São Paulo e dá outras providências.
5) PL 496/10 - Ver. Floriano Pesaro - Dispõe sobre a destinação 
final ambientalmente adequada de resíduos sólidos produzidos 
por centros comerciais denominados shoppings centers e simi-
lares, e dá outras providências.
2ª Audiência Pública aos PLs:
6) PL 020/08 - Ver. Ricardo Teixeira - Dispõe sobre acerca da 
Obrigatoriedade da Instalação de Equipamento de Compac-
tação de Materiais Recicláveis em Local Apropriado, no Muni-
cípio de São Paulo, e dá outras providências.
7) PL 137/09 - Verª. Marta Costa - Dispõe sobre a realização 
da campanha de não utilização de copos e xícaras plásticas no 
âmbito do funcionalismo municipal, e dá outras providências.
8) PL 150/10 - Ver. Goulart - Dispõe Sobre A Proibição De 
Construção, Instalação E Utilização, No Âmbito Do Município 
De São Paulo, De Quadras Com Piso De Madeira, E Dá Outras 
Providências.
9) PL 469/08 - Ver. Aurélio Nomura - Institui o Selo SOCIOAM-
BIENTAL, no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá 
outras providências.
10) PL 476/08 - Aurélio Nomura - Determina a Priorização do 
Uso de Agregados Reciclados, Oriundos de Resíduos Sólidos da 
Construção Civil ou do Asfalto-Borracha, também chamado As-
falto Ecológico, em Obras e Serviços de Asfaltamento, Pavimen-
tação e recapeamento nas Vias e Logradouros, no Município de 
São Paulo, e dá outras providências.
11) PL 622/09 - Ver. Goulart - Regulamenta a doação por 
particulares ao Poder Público de guaritas para Instalação em 
Logradouros Públicos, de uso pela Guarda Civil Metropolitana, e 
dá outras providências.

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER.
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Data:08/06/11
Horário: 13:00 h
Local: Salão Nobre Presidente Brasil Vita – 8º andar
Pauta
“Atendimento em saúde na cidade de São Paulo – o problema 
da falta de profissionais e as condições precárias de trabalho na 
rede municipal de saúde”

A COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE CONVIDA O PÚBLICO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE REALIZARÁ:
Data: 15/06/11
Horário: 9:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
Tema: “Projeto do Parque Linear Nebulosas”

A COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE CONVIDA O PÚBLICO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE REALIZARÁ:
Data: 15/06/11
Horário: 11:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
Tema: “Projeto Urbanístico Nova Luz”

A COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE CONVIDA O PÚBLICO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE REALIZARÁ:
Data: 22/06/11
Horário: 10:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
Tema: “CAD ÚNICO - Tarifa Social de Energia Elétrica”

A COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE CONVIDA O PÚBLICO PARA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA QUE REALIZARÁ:
Data: 29/06/11
Horário: 10:00 h
Local: Plenário 1º de Maio - 1º andar
Tema: “Programa de Metas da Cidade – Agenda 2012”.
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PAR-
TICIPATIVA
Pauta da 14ª Reunião Ordinária
Data: 8/6/2011
Horário: 14:00
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
1. PL 0695/2009 - Marta Costa - DEM
Dispõe sobre a realização da Campanha de Conscientização no 
Município sobre a Sìndrome de Burnout.
2. PL 0760/2009 - Adilson Amadeu - PTB
Cria o Parque Verde Henry Ford, em área que especifica e 
autoriza o Executivo a declarar a utilidade pública e efetivar a 
desapropriação. (Localizada no setor 032, da quadra 111, lote 
0005 e delimitada pelas Ruas Capitão Pacheco e Chaves, Henry 
Ford e Av. Dianópolis).
3. PL 0033/2010 - Goulart - PMDB
Cria o “Museu da Água”, a ser edificado e implantado na área 
livre à beira da Represa Guarapiranga, com acesso pela Rua 
Relva Velha, Cidade Dutra, âmbito da Subprefeitura de Capela 
do Socorro, é dá outras providências.
4. PL 0037/2010 - Cláudio Fonseca - PPS
Dispõe sobre programa habitacional para servidores públicos 
municipais.
5. PL 0370/2010 - Alfredinho - PT
Dispõe sobre a política de desenvolvimento do ecoturismo e 
do turismo sustentável na Cidade de São Paulo, e dá outras 
providências.
6. PL 0372/2010 - Aurélio Miguel - PR
Altera os incisos I e II do art. 12 da Lei nº 14.491, de 27 de julho 
de 2007, e dá outras providências. (Ref. Transporte de pequenas 
cargas denominado motofrete).

7. PL 0395/2010 - Diversos autores
Dispõe sobre a liberação do uso de zona azul, por uma hora, 
para os táxis no Município de São Paulo, e dá outras provi-
dências.
8. PL 0482/2010 - Cláudio Fonseca - PPS
Dispõe sobre Programa de Estudos de Línguas Estrangeiras 
Modernas para alunos e profissionais de educação da rede 
municipal de ensino.
9. PL 0484/2010 - Chico Macena - PT
Cria o Museu da Bicicleta no Município de São Paulo, e dá 
outras providências.
10. PL 0490/2010 - Aurélio Miguel - PR
Dispõe sobre a priorização de construção de habitações de 
interesse social nas áreas de operações urbanas, e dá outras 
providências.
11. PL 0499/2010 - Executivo
Dispõe sobre a doação, à Associação de Assistência à Criança 
Deficiente - AACD, de área municipal situada na rua pedro de 
Toledo, Vila Clementino.
12. PL 0509/2010 - Executivo
Dispõe sobre a alteração das formas de provimento dos cargos 
em comissão que especifica, lotados na Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente.
13. PL 0525/2010 - Netinho de Paula - PCdoB
Dá nova redação aos §§ 1º, 2ºe 3º do art. 12 da Lei nº 8.424, de 
18 de agosto de 1976, com redação dada pela Lei nº 10.839, de 
20 de fevereiro de 1990 e Lei nº 11.089, de 11 de setembro de 
1991, e dá outras providências.
14. PL 0561/2010 - Chico Macena - PT
Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 14.488, de 19 
de julho de 2007, que instituiu o Fundo Municipal de Desenvol-
vimento de Trânsito - FMDT, para destinar recursos ao sistema 
Cicloviário Municipal, e dá outras providências.
15. PL 0568/2010 - Sandra Tadeu - DEM
Dispõe sobre a visitação pública, de cunho cultural, dos pré-
dios públicos municipais de relevância histórica ou artística 
ocupados pelos serviços da administração pública e dá outras 
providências.
16. PLO 0006/2010 - Ushitaro Kamia - DEM
Acrescenta o art. 88-A à Lei Orgânica do Município de São 
Paulo.
17. PR 0006/2010 - Diversos autores
Cria o troféu “Geraldo Filme”, a ser concedido anualmente, às 
escolas de samba campeãs do carnaval paulistano, na forma 
que especifica, e dá outras providências.
18. PL 0630/2009 - Ushitaro Kamia - DEM
Fica denominado Praça Joaquim Domingos Grego o espaço 
localizado entre as ruas Dr Aiose, R. Bacurubu e Av.Nicolau 
Campanela, na Vila Verde, distrito de Itaquera.
19. PL 0382/2008 - Francisco Chagas - PT
Altera a denominação do Parque do Jardim Sapopemba, para 
Parque do Jardim Sapopemba – Maria de Fátima Diniz Carrera 
(situado na área delimitada pela faixa da adutora Rio Claro, 
pela Rua Eugênio Boesser e pela Quadra 162 do setor fiscal 
154, situado no Distrito de São Mateus, subprefeitura de São 
Mateus)
20. PDL 0004/2011 - Domingos Dissei - DEM
Concede a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Ci-
dade de São Paulo ao Sr. Silvio Garcia.
21. PDL 0007/2011 - José Américo - PT
Dispõe sobre a outorga de título de cidadão Paulistano ao 
Doutor Tabajara Acácio de Carvalho.
22. PDL 0015/2011 - Juliana Cardoso - PT
Dispõe sobre a outorga do Título de Cidadão Paulistano ao 
Doutor Mario Gobbi Filho.
23. PDL 0016/2011 - Comissão - Educ
Dispõe sobre a concessão do Prêmio Escotista Mário Covas 
Júnior de Ação Voluntária do ano de 2011, nos termos da Reso-
lução nº 02/2003.
24. PDL 0018/2011 - Cláudio Fonseca - PPS
Dispõe sobre a outorga de título de Cidadão Paulistano ao Se-
nhor Edivaldo Del Grande.
25. PDL 0021/2011 - Claudinho de Souza - PSDB
Dispõe sobre a Outorga da Medalha Anchieta e do Diploma de 
Gratidão da Cidade de São Paulo ao Senhor Vanderlei Bailoni, e 
dá outras providências.
26. PDL 0022/2011 - Abou Anni - PV
Dispõe sobre a outorga de Salva de Prata em Homenagem a 
Guarda Civil Metropolitana da Cidade de São Paulo.
27. PDL 0026/2011 - Cláudio Prado - PDT
Dispõe sobre a outorga da Medalha Anchieta e Diploma de Gra-
tidão da Cidade de São Paulo ao Senhor Miguel Eduardo Torres, 
e dá outras providências.
28. PDL 0029/2011 - Milton Leite - DEM
Concede o Título de Cidadão Paulistano ao Dr. Jorge Ishida.
29. PDL 0030/2011 - Aurélio Nomura - PV
Dispõe sobre a outorga de “Título de Cidadão Paulistano” ao 
Senhor Iran Glade, e dá outras providências.
30. PDL 0032/2011 - Jamil Murad - PCdoB
Dispõe sobre a concessão de Medalha Anchieta e Diploma de 
Gratidão da Cidade de São Paulo a Amélia Império Hamburger 
“in memorian”.
31. PL 0010/2010 - Goulart - PMDB
Denomina “EMEF Vila Santa Maria - Profª Geny Maria Muniz 
Almeida Klein Pussinelli”, a escola municipal de ensino fun-
damental, situada à R. Magdalena Roschel Gottsfritz, nº 331 
- Cidade Dutra, âmbito da subprefeitura de Capela do Socorro.
32. PL 0341/2010 - Carlos A. Bezerra - PSDB/Eliseu Gabriel - PSB
Denomina Viaduto Jacques DeMolay, logradouro existente no 
complexo viário Padre Adelino, situado na Rua Padre Adelino 
sobre Av. Salim Farah Maluf, Tatuapé.
33. PL 0403/2000 - Wadih Mutran - PP
Dá denominação a escola municipal infantil Vila Guilherme 
(passa a denominar-se Escola Municipal de Educação Infantil Dr. 
Miguel Vieira Ferreira)
34. PL 0583/2008 - Francisco Chagas - PT
Denomina como Praça João Eloy do Amaral, a área pública 
inominada, situada na Estrada da Cachoeira, altura do nº 157, 
no Jd. Paulistano, Subprefeitura da Freguesia do Ó / Brasilândia
35. PL 0076/2010 - Francisco Chagas - PT
Denomina como Praça Jamil Batista Soares, o espaço público 
inominado, situado na altura do nº 211 a 229 da Israel Fer-
reira Ferro, no Jd. Carumbé, subprefeitura da Freguesia do Ó/
Brasilândia.
36. PL 1248/1995 - Wadih Mutran - PP
Dispõe sobre a obrigatoriedade de construção de postos poli-
ciais nas praças públicas dos bairros do município de SP
37. PL 0683/2007 - Francisco Chagas - PT
Dispõe sobre a criação do Hospital de Especialidades Médicas 
no Distrito do Iguatemy, bairro de São Matheus, no município 
de São Paulo
38. PL 0233/2009 - Cláudio Fonseca - PPS
Dispõe sobre a concessão de enquadramento por antiguidade 
para os professores comissionados da rede pública municipal de 
ensino da cidade de São Paulo.
39. PL 0316/2009 - José Ferreira (Zelão) - PT
Dispõe sobre investimentos para construção de túnel ligando a 
R. Pedroso da Silva à R. Imeri do Jd. Helena
40. PL 0334/2009 - Senival Moura - PT
Dispõe sobre a construção do Pronto Socorro Médico e Centro 
de Especialidades Médicas do Lageado - Subprefeitura de 
Guaianases.
(Localizado na confluência da Estrada do Lageado Velho e Es-
trada Dom João Nery).


